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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

 
Decreto n° 13/2024                                                             Pilõezinhos – PB, 23 de dezembro de 2024 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo de fim de ano nas 
Repartições Públicas Municipais e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PILÕEZINHOS, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

Legislações Municipais pertinentes e: 

DECRETA: 

Art. 1°- Ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024.    

Art.2º Os Serviços Essenciais, que por sua natureza não podem ser paralisados ou interrompidos, como 

os de Limpeza Pública e Emergenciais de Saúde funcionarão normalmente. 

Art.3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS - PB  

Pilõezinhos, 23 de dezembro de 2024. 
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